
M e s t i ç a s d e ' a l t a e ' b a i x a m e s t i ç a g e m , das r a ç a s l e i -
t i l i n s e" mis tas : de C r * 1.500,00 a C r $ 3.000,00. 

I I — Quando se t ra ta r de c o n s t r u ç ã o de e s t á b u l o s , e m 
c i . aü ro parcelas igua i s : — a p r i m e i r a ao toldar-se a 
c o n s t r u ç ã o : a segunda por o c a s i ã o da cober tura; a t e r 
ceira, quando as paredes c o m e ç a r e m a receber o reboco 
in terno e a qusr .Vi, cruaKdo & caustrueAo estiver t e r m í -
i i a d n ; • 

I I I — Quando EA t r a ta r de c o n s t r u ç ã o de silos e b a 
nheiros car rapat lc ldaa , e m duas passeias igua i s : — uma 
no in íc io e 9 ou t ra no t é r m i n o da c o n s t r u ç ã o . 

; V — Q u a n d o ia t r a ta r de n q u l s l ç ã o de m á q u i n a s e 
• u t e n s í l i o s a g r í c o l a s , na base de dois t e r ç o s do v a i a r . t í c 
o r ç a m e n t o aprovado, .depois de apraBerstados os c o m p r a 
vantes d a compra. . 

Ar t igo 18 — A fiísealizayão da e x e c u ç ã o do presente 
decreto f i c a r á a cargo do Depar tamento da P r o d u ç ã o 
A n i m a l da Secre ta r ia da A g r i c u l t r a , I n d ú s t r i a e C o 
m é r c i o . 

Ar t igo 19 — O presente decreto e n t r a r á « n vigor 
n a data de sua p u b l i c a ç ã o , revogadas as d i spos i ções em 
c o n t r á r i o . 

P a l á c i o do Governo do Es tado de S ã o Pau lo , aos 18 
de m a r ç o de 1946. 

J O S É C A R L O S D E M A C E D O S O A R E S 
F ranc i sco Malta Cardoso . 

Pub l i cado n á D i r e t o r i a G e r a l da Sec re ta r i a do G o 
verno, aos 18 de m a r ç o de 1946, 

Cass iano R i c a r d o 
D i r e t o r G e r a l . 

D E C R E T O N . Í Í 15.747, D E 2 0 D E M A R Ç O D E 1946 

O I N T E R V E N T O R F E D E R A L N O E S T A D O D E S A O 
P A U L O , usando d a a t r i b u i ç ã o que lhe é confer ida por 
' e i , 

D E C R E T A : 
A r t i g o l . o — F i c a c r i ada no 4.o subdis t r i to do mu

n ic íp io da C a p i t a l — Nossa S e n h o r a do ó — a 2 . a (se
gunda) subdelegacia de po l í c i a , com sede no ba i r ro de 
V I L A S A N T A M A R I A . 

A r t i g o 2 . 0 — A subdelegacia ora c r i ada e a j á exis 
tente no mesmo subdis t r i to t e r ã o c o m p e t ê n c i a c u m u l a 
t i v a , fe i ta a d i s t r i b u i ç ã o do se rv i ço , de acordo c o m as 
c o n v e n i ê n c i a s deste, pelo delegado da c i r c u n s c r i ç ã o res
p e c t i v a . . - ' 

A r t i g o 3.0 — Revogam-se as d i spos ições em c o n 
t rá r io . " " 

P a l á c i o do G o v e r n o do Es tado de S ã o Pau lo , aos 20 
de m a r ç o de 1946. 

J O S É C A R L O S D E M A C E D O S O A R E S 
Pedro A . de O l i v e i r a R i b e i r o Sobr inho 

Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l d a Secre tar ia do G o 
verno, aos 2 0 " " d e ~ m a r ç o de 1946. 

Cass iano R i c a r d o — D i r e t o r G e r a l . 

t ^ v dmE&aMò de São I t t (fe tàdò Brasil) 

D E C R E T O N . o 15.748, D E 22 D E M A R C O D E 1946 

Ò I N T E R V E N T O R F E D E R A L N O E S T A D O D E S Ã O 
P A U L O , usando - d a a t r i b u i ç ã o que lhe é confer ida por 
l e i , 

. D E C R E T A : 

A r t i g o l . o — F i c a c r i ada no dis t r i to de P i n d a m o -
nhanffabo, no m u n i c í p i o do mesmo nome, a 2 . a (s?-
gfcndS) «i ibd-s lcsacja de po l í c i a , com sede n a local idade 
conhec ida por M O P . E I R A C É S A R , 

A r t i g o 2 o — A subdelegacia o ra c r i ada e a j á exis -
tents nc mesmo d l s t r í co tw*áo c o m p e t ê n c i a c u m u l a t i v a , 
fe i ta a d i s t nb l i ç ã o do s e r v i ç o , de acordo c o m as c o n 
v e n i ê n c i a s deste, pelo delegado do m u n i c í p i o . 

A r t i g o 3,0 — Revogam-se as d i spos ições em c o n 
t r á r i o . 

P a l á c i o do Governo do Es tado de. S ã o Pau lo , aos 22 
de m a r ç o de 1346. ' , " . ~ 

J O S É C A R L O S D E M A C E D O S O A R E S 
Pedro A . de O l i v e i r a R i b e i r o Sobr inho • 

Fub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l d a Secre tar ia do G o 
verno, aos 22 de m a r ç o de 1946. 

Cass iano R i c a r d o — D i r e t o r G e r a l . : 

SECRETARIA DO GOVERNO 
(x) O I N T E R V E N T O R F E D E R A L N O E S T A D O 

D E S A O P A U L O , usando das a t r i b u i ç õ e s q u « lhe s ã o 
conferidas por l e i 

N O M E I A o senhor A n i s i o Carne i ro , p a r a exercer 
o cargo de Prefe i to M u n i c i p a l de T u p ã ; e m c o m i s s ã o . 

P a l á c i o do Governo do Es tado de S ã o Pau lo , aos 
27 de m a r ç o de 1946. • 

(*) Pub l i cado novamente por ter saido com i n 
c o r r e ç õ e s . 

D E C R E T O S D E 28 D E M A R Ç O D E D E 194* 
L A V R A D O S N O D E P A R T A M E N T O D O 

S E R V I Ç O P U B L I C O 

/ S E C R E T A R I A D O G O V E R N O 

! ' N o m e a n d o : 

— de acordo com o ar t igo 16, i t em I V , do 
Decre to- le i n . 12.273, de 28 de outubro de J941 

Isis Que i roz Pe re i r a de Souza p a r a exercer, i n 
ter inamente, o cargo de Assis tente J u r í d i c o , p a d r ã o 
n u m é r i c o 21, do Q u a d r o P r o v i s ó r i o , f icando lo t ada no 
Depar tamento das M u n i c i p a l i d a d e s , n a vaga p rove
niente da e x o n e r a ç ã o , a pedido, de F ranc i sco N o 
gueira de L i m a F i l h o ; 

M a r i a A p a r e c i d a A l b a n o p a r a exercer, i n t e r i na 
mente, o Cargo d ò Q u a d r o P r o v i s ó r i o , f icando lotada 
no Depa r t amen to do S e r v i ç o P u b l i c o , h á vaga pro
veniente da. e x o n e r a ç ã o , a pedido, de Car los R o c h a d í 
S i q u e i r a . 

J U S T I Ç A N E G Ó C I O S D O I N T E R I O R 
D E C R E T O S D E 28 D O C O R R E N T E 

v P romovendo 

- o b e l . J o s é de B a r r o s Bernardes , do cargo de pro
motor p ú b l i c o — p a d r ã o " M " — d a comarca de Lo-
r ena (2 .a e n t r â n c i a ) ao de p romotor p ú b l i c o — pa
d r ã o " O " — da comarca de T a u b a t é ( 3 . á e n t r â n c i a ) , 
"ambos da P a r t e Pe rmanen te do Q u a d r o d a Just iça , 
nos termos do a r t . 74 do dec- le l 11058, de 26 de abril 
de 1940. 

Au to r i zando 

dona R a q u e l J a n n y Apezza to , escr i turar ia , classe; 
F , d a P r o c u r a d o r i a do P a t r i m ô n i o I m o b i l i á r i o e C a - \ 
dastro do Es tado , a afastar-se do seu cargo,, sem pre-j 
Juizo de vencimentos e demais vantagens, a f i m de) 
•prestar s e r v i ç o s j un to ao T r i b u n a l R e g i o n a l Ele i tora l , 1 

a p a r t i r de l . o de j ane i ro de 1946, nos termos do dec-, 
l e i federa l ri. 7586, de 28 de ma io de 1945. 

A P O S T I L A S : 

O S r . In te rventor apos t i lou : 
o decreto de 4 de fevereiro ú l t i m o , que concedeu 

l i c ença a dona B e n e d i c t a A r a n h a de A r r u d a Campos,' 
pa ra dec larar que a refer ida l i c e n ç a é a par t i r de 
2 de jane i ro de 1946; 

o decreto de 12 do corrente que nomeou o bel. 
J o ã o José . Rodr igues de Moraes , p a r a exercer, em 
c o m i s s ã o , o cargo de 2 .o C u r a d o r de massas falidas, 1 

p a r a dec larar que d i t a n o m e a ç ã o é a pa r t i r de 8 do ! 

corrente . 
A T O S D O S E N H O R I N T E R V E N T O R . 

E d u c a ç ã o e S a ú d e P ú b l i c a : ..-
P O R " D E C R E T O D E 28 D O C O R R E N T E M E S , FO-
KA1U NU1V1BAÜUS J í S I A U l A K i O S JNOS T E R M O S 
do A R T . 27, § 2.0, do D E C - L E I n . 12427,, D E 23I12[941 

O S S E G U I N T E S P R O F E S S O R E S : 
E w e r t o n M a c h a d o d e * B a r r o s , p a r a a l . a escola 

m a s c u l i n a do B a i r r o do T a n g a r á , 2 .o e s t ág io , em Ca-
f e l â n d i a ; . ' 

O lavo J o s é G l a n n e t t l , p a r a a l . a escola masculina 
do B a i r r o da C o l ô n i a B u n k a , 2 .o estagio, em Ara-
g u a ç ú ; e 

Ulysses de- O l i v e i r a pa ra 2 . á escola mascul ina da 
F a z e n d a F u j i ( N ú c l e o J a p o n ê s ) , 2 .o e s t á g i o , em Bau
r u . / 

(x) A T O S D E J 6 J D E M A R Ç O D E 
1946 D O D I R E T O R G E R A L 

. S E C R E T A R I A D E E S T A D O D O S 
N E G Ó C I O S D A S E G U R A N Ç A 

P U B L I C A 
" E f e t i v a ç ã o de f u n c i o n á r i o s l o t a 
dos e R e m p a r t i ç õ e s da Secre ta r i a 
d a S e g u r a n ç a P ú b l i c a : 

— oe conformidade com. os a r 
tigos l .o è 3.0 do decreto- le i n . 
15.241, de 30 de novembro de 194o; 1 

— e m Delegacias de P o l i c i a do 
Estado, do Gab ine te do S e c r e t á r i o : 

Alo i s ib L o u s a d a Veloso, A n t ô n i o 
O l i v i e r i , A u l o M a r c o n d e s H o m e m 
de M e l o L a c e r d a , Benedi to Lessa , 
C a n t i l i o G a r c i a Pe re i ra , Car los de 
B a r r o s M o n t e i r o J ú n i o r , C l a u d i m i -
ro M o r e i r a de C a r v a l h o , Ernes to 
L á z a r o N e i v ã de L i m a , E r i c o N o 
vaes F e r r e i r a , Euc l ides F e r r e i r a da 
S i l v a , Eusebio R a m o s , Fe rnando 
J o s é Fernandes , F ranc i sco V i e i r a 
de M o r a e s Ba r ros , H a r o l d o D u t r a , 
H é l i o Azevedo Marques , I r i n e u 
C a m p a n h a , I s rae l A lves dos S a n 
tos Sobr inho , J a i m e de M e l o , J o a 
q u i m M a r t i n s de A r r u d a , J o ã o Le-: 
110 Peake de M a t o s , J o ã o N o r o n h a 
F i l h o , L i d i o B a n d e i r a * de M e l o , 
L u i z P rado , M a r i o F e r r a z P a i m , 
M a r i o Peres Fernandes , Marcondes 
Loure i ro Costa , V i d a l M o r e i r a , V o l -
ney Vicente Bote lhos Egas, A n t ô 
n i o E s p i n h e i Cas te lo B r a n c o , N a -
d i r G o n ç a l v e s , R a f a e l P a u l o Souto 
M a i o r , Rena to Impara to , -Roberto 
de O l i v e i r a P i n t o ' A r r u d a , Rubens 
Teles - Pe r e i r a e C l i r i o A s s u m p ç ã o 
e m cargos d a classe J da ca r r e i r a 
de Delegado de P o l i c i a da P . P . 
111 do Q . G . 

— n o Depa r t amen to de O r d e m 
P o l í t i c a e S o c i a l : 

J o s é M a r i a de Souza F r a n c o , 
e m cargo da classe B d a ca r re i ra 
de Te le fon i s ta d a P . S. I I do Q . 
G . ; Cae tano Pavane l lo e m cargo 
d a classe B da ca r re i ra de A s c e n 
soris ta d a P . S . I I do Q . G , 

(x) Pub l i cado novamente por 
ter saido com i n c o r r e ç õ e s . 

(x) A T O S D E 21 D E M A R Ç O D E 
1946, D O D I R E T O R G E R A L 

U N I V E R S I D A D E D E S . P A U L O 
E f e t i v a ç ã o de f u n c i o n á r i o s lotados 

e m R e p a r t i ç õ e s d a Unive r s idade 
de S ã o P a u l o : 

, — de conformidade c o m os a r 
tigos l .o e 3.o do decreto- le i n . 
15.241, de 30 de novembro de 1945; 

— no Ins t i tu to de E l e t r o t é c n i c a 
da Esco la P o l i t é c n i c a : 

J o s é L u i z dos Santos P e r e i r * 
J ú n i o r e m cargo d a classe H da 
ca r re i ra de Ele t ro tecnologis ta da 
P . P . I I I do Q . G . ; 

J o s é G ó e s , J o s é P e r n a e H e n r i 
que G e n n a r i Sobr inho e m cargos 
da classe E da ca r re i ra de Ar t í f i ce 
da S . P . , I I do Q . G . 

(x) Pub l i cado novamente por te* 
s a í d o com i n c o r r e ç ã o . 

A T O D E 19 D E M A R Ç O D E 194t>, 
D O D I R E T O R G E R A L 

S E C R E T A R I A D E E S T A D O D O S 
N E G Ó C I O S D A E D U C A Ç Ã O E 

S A Ú D E P U B L I C A , 
E f e t i v a ç ã o : — d é conformidade 

c o m os art igos l .o e 3.o do Deere 
t o - l e i n . 15.241, de 30 de novem
bro d é 1945, de 

Leov ig i ldo A n t ô n i o Domingues 
e m cargo d a classe H d a ca r r e i r a 
de O f i c i a l A d m i n i s t r a t i v o d a P . P . 
I I I do Q . G . , lotado n a D i v i s ã o 
A d m i n i s t r a t i v a do Depa r t amen to 
de S a ú d e , f i cando exonerado do 
cargo da classe G da ca r r e i r a d t 
E s c r i t u r á r i o d a m e s m a T a b e l a , 

A T O D E 25 D E M A R Ç O D E 1946, 
D O D I R E T O R G E R A L 

Secre tar ia de Es tado dos Negóc ios 
d a E d u c a ç ã o e S a ú d e F u b l i e a 
A p o s t i l a n d o : — O t i t u lo de n o 

m e a ç ã o de Á u r e a J u n q u e i r a 
Agu ia r , p a r a declarar que, de 
acordo -com o disposto no p a r á 
grafo ú n i c o do a r t igo l .o do de
cre to- le i n . 15.699, de 13 de «fe
vereiro de 1946, fo i reclass i f icada 
e m cargo- de classe F - d a - c a r r e i 
r a de e s c r i t u r á r i o d a T a b e l a I I I 
da P a r t e Pe rmanen te do Quadro 
G e r a l . 

I 
D E P A R T A M E N T O D O S E R V I Ç O 

P U B L I C O 
T í t u l o s registrados e e n c a m i n h a 
dos ao Depar tamento da Despesa 

da Secre tar ia da F a z e n d a 
E m 26-3. — A D-12 — R e l a 

ç ã o 172: 
A r n a l d o Borgonov i , H a r o l d o C a 

margo Couto , J u v e n a l Rodr igues 
de Moraes , P ro se rp ina Henares . 

A D-13 — R e l a ç ã o 173: 
H o m e r o H o n o r i o F e r r e i r a , L u i z 

G e r o n i m o Gnecco , L u i z de O l i v e i 
r a V i a n a / N e w t o n de Fe l i c i ano 
San tos . 

A o S e r v i ç o de Pessoal E x t r a 
n u m e r á r i o — R e l a ç ã o 174: 

Abíl io José . d a Costa , • Ada lbe r to 
de Bar ros ; A d e l i a D i b , A lbe r to 
M a r a g n i , A lbe r to Pomar ieo , A l b e r 
to Velloso, A l c i n d o Teoton io S a m 
paio e S i l v a , A l e n c a r F r a n c o , A l e 
xandre Fe r ro , A l f i o Uba ldo R u s -
somano,' A l i c e A r a n t e s F e r r e i r a , 
A l i c i o Torres , A l m i r A lves de L i 
ma , A l m i r M i r a n d a , A l o i s i o C a r 
doso, Á l v a r o J o s é B i a n c h i , Á l v a r o 
L u i z dos Santos, A l v i n o J o s é do 
Nasc imento , A l z i r a de Cas t ro F r e i 
re, A m é r i c o Alves Te ixe i r a , C i d 
Le i te B r a g a Costa , C i r o G u i m a 
r ã e s M o u r â o , C i r o S a l o m ã o , C r i s - | 
t i n a L e m o s F i l h a , D a v i d Pes tana , ' 
D ê c i o N i t r i n i , D j a n i r a Pacheco 
d ? O l i v e i r a , D i m a s C e s t a F i l h o , 
Dor iva ldo F ranc i sco L o r i a , E d e 
B r i t o Ba r ros , E d n a A n t ô n i o D o 
mingues, E d u a r d o D a v i d , E d u a r d o 
S a g h í , E l o i T h e o p h i l o dos Santos , 
E l v i r a M o r e i r a Chaves , Enec i lo 
S i l v a , Esmera ldo S i l v a . E t s o n N e i -

va Fe r ro , E ú m c s Pessoa; Faus to 
L i sboa L e m e , F a u s t í n o Cos ta W o l -
kar t , F e r n a n d o Credi to , F i l o m e n a 
B r a s i l i n a Nobrega de L i m a , F l a -
vlo Santos B a n d e i r a , F l o r a B a t -
toechio, F l o r i a n o Pe ixo to Vila.ça, 
F ranc i sco A l v e s Pe re i r a , F r a n c i s 
co B e r a l d o Net to , F r a n c i s c o J o v l -
n i ano de A l m e i d a , G e r a c i n o L u i z 
de Souza, G e r a l d o d a C o s t a B a r 
reto, G e r a l d o Evar i s to Marcondes 
C é s a r , G u a l t e r G o d i n h o , G u i l h e r 
m e Longo , G u i l h e r m e Rodr igues , 
J o ã o B a p t l s t a Grecco, J o ã o " Car
neiro, J o ã o Locka to r , J o ã o de 
O l i v e i r a L i m a , J o ã o P r a d o A r a n 
tes, J o ã o Vi rg í l io de A l m e i d a , 
J o a q u i m d a C u n h a , Jona ta s do 
Nasc imen to B o n f i m , Jorge A m a 
r a l Costa , Jorge Pot t , J o s é A l e n 
ca r Macedo , J o s é C a r l o s Gomes , 
J o s é M a r i o de Souza Pere i ra , J o 
sé M o i s é s F e r r e i r a , J o s é da S i l v a 
P a i v a , J o s é S i m ã o , J o s é T e n o r i o 
de O l i v e i r a , J o s é Zachar i a s , J u l i a 
da R o c h a M e i r a , J u t s l n o V a n z l , 
Ha A lves D i a s , L u i z Alves , L u i z 
A lves de C a r v a l h o , L u i z J o ã o 
M a z z a , L u i z R o c h a , L u i z Serpa , 
O l i n d a dos Santos , O l i v i o Pedro 
dos Santos , O r l a n d o de Souza 
Naza re th , Oswaldo Croce , O s w a l -
do G a l d : , P a u l o . Coscione, P a u l o 
Mercadan te , P e d r o M a r c e l l n o A l 
t h m a n n , P l í n i o R i b e i r o Cardoso, 
R a p h a e l C o r r ê a de M e i r a , R e g i n a 
Sa l les Marques L e i t e e R a p h a e l 
G r e c c o . 

A D - l l — R e l a ç ã o 175: 
N o e m i a L o u r è r i ç o de Azevedo, 

E X P E D I E N T E D O D I A 28 D E 
M A R Ç O D E 1946 

P o r A t o s de 20 do corrente m ê s 
de m a r ç o de 1946, o S e c r e t á r i o do 
G o v e r n o apos t i lou os t í t u l o s de 
e f e t i v a ç ã o dos f u n c i o n á r i o s s rs . 
Bened ic to P e r a n o v i c h , F e l i c i o A u -
r i e m a , F i r m i n o Santos , G e n t i l 
B i c u d o ; J o ã o B a p t i s t a N o v e l ü , 

Nestor G a r c i a de Toledo, e Ulis
ses Borges de S ique i r a , para de
c la ra r que, de acordo com o dispos
to nos ar t igos l . o , 2 .o e 3.0 do 
Dec re to - l e i n . 15.297, de 12-12-
1945, f o r a m eles efetivados no car«; 
go de Inspetor — P a d r ã o numéri 
co . 18 (dezoito) do Quadro Provi
só r io c r i ado pelo ci tado Decreto* 
l e i . 

DIVISÃO TERRITORIAL DO ESTADO 

Acha-se à venda na I M P R E N S A O F I C I A L DO ESTADO 
o volume do decreto-lei n. 14.334, de 30 de novembro de 1944, 
que fixa a Div isão Territorial do Estado, que vigorará de l.o 
de janeiro de 1945 a 31 de dezembro de 1948. 

P R E Ç O CrÇ Z0.00 
Pelo Correio, sob regislo, mais Cr$ 2,00 

Despachos do Presidente: 
N o s pedidos de a l v a r á de f u n c i o 

namen to desport ivo, d i r ig idos ao 
Conse lho R e g i o n a l de Desportos, 
de acordo c o m o que estabelece a 
D e l . 20-43 do Conse lho N a c i o n a l 
de Desportos, pub'. no " D i á r i o O f i 
c i a l " do Es tado de S . P a u l o , d e 
10 de fevereiro de 1944, e e m que 
s ã o interessados: C i p e F . C , de 
C o t i a . , A . E . G u a r a t i n g u e t á de 
G u a r a t i n g u e t á , Juven tude U n i d a 
S . B e r n a r d o F . C , P a l e s t r a de S . 
B e r n a r d o e U n i ã o S . B e r n a r d o F . 

C , todos de S ã o B e r n a r d o ; Espor
te C lube V i l a Su issa , Associação 
A m a l i a de Desportos At lé t icos , de 
A m a l i a ; A u t o F u t e b o l Clube de 
I t ú , Sociedade A m a d o r e s de Pesca' 
e C a ç a " M a n o e l P o r t o " de J a ú , E, 
C . - A m o r de G l o r i a Progressista,! 
de I taquera , C ruze i ro F . O . , dei 
C r u z e i r o , U n i ã o Espor te Clube dei 
B a r i r í , C lube de Regatas Nítro 
Q u í m i c a de S ã o M i g u e l , Palestra 
F . C , de R i o Pre to , fo ram exara-' 
dos os seguintes despachos: "E»* ; 

p e ç a - s e o a l v a r á " . 

D I R E T O R I A G E R A L 
Atos do' Diretor Geral, e m 21 do 

corrente 
O D I R E T O R G E R A L D O D E 

P A R T A M E N T O E S T A D U A L D E 
E S T A T Í S T I C A , nos . te rmos do 
a r t . 3.o, do Decre to - l e i n . 15.400, 
de 27 de dezembro de 1945, ex 
pede aos f u n c i o n á r i o s a b a i x p re
lac ionados , os t í t u l o s de " p r o v i 
mento in t e r ino , n o cargo de E S 
T A T Í S T I C O , p a d r ã o n ú m e r o . 

7 — C r $ 550,00 — do Quadro 
P r o v i s ó r i o , c r i ado pe lo Decreto-
l e i n . 15.297, de 12 de dezembro 
de 1945, lo tados n o referido De
par tamento , f icando, e m conse
q ü ê n c i a sup r imidas as funçõe» 
que exe rc i am de E s t a t í s t i c o , re
f e r ê n c i a " V I I , d a T a b e l a Numé
r i c a d a m e s m a R e p a r t i ç ã o : 

— M a r i a H e l e n a de Moraü 
B a r r o s , — Z e l i a N a i r Franco, - í ; 
E g l a n t i n a R a b e l o Te ixe i r a , 

^mcrcttsa OfaitÈ l 


